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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ (CISPAR) 

 

UASG: 460681 - CONSÓRCIO INTERM. DE SANEAMENTO DO PARANÁ 

Processo Licitatório nº 93/2026. 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2026. 

Registro de Preços n° 10/2026. 

 

Objeto: Aquisição de produtos químicos e equipamentos destinados ao tratamento de 

água para consumo humano, compreendendo fluorsilicato de sódio, cloreto de sódio 

para geração de cloro e pastilhas utilizadas no tratamento de água, visando atender às 

necessidades operacionais dos sistemas de abastecimento de água dos municípios 

consorciados, garantindo a potabilidade da água distribuída à população, em 

conformidade com as normas e legislações sanitárias vigentes. 

Valor Máximo da Licitação: R$798.000,12 (setecentos e noventa e oito mil reais e 

doze centavos) 

 

Tipo de Licitação: Menor preço por item. Exclusivo para Micro, Pequena Empresa e 

MEI's. 

 

Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 

19/05/2026, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

 

Edital na íntegra: O Edital, todas as documentações e seus Anexos poderão ser obtidos 

através da Internet pelos endereços eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br/ e 

https://cispar.pr.gov.br/, no link “Licitações”. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 093/2026 

O Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná, designado pela Resolução 

n.º 10, de 23 de Janeiro de 2024, publicada na página 241 do Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná, torna público aos interessados que fará realizar licitação para REGISTRO DE PREÇO, 

na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, tudo em conformidade com as regras estipuladas nos termos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 

2015,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão 

Pública de Pregão Eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

DATA: 19/05/2026 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h (nove horas). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de produtos químicos destinados ao tratamento de água para consumo humano, 

compreendendo fluorsilicato de sódio, cloreto de sódio para geração de cloro e pastilhas utilizadas no 

tratamento de água, visando atender às necessidades operacionais dos sistemas de abastecimento de 

água dos municípios consorciados, garantindo a potabilidade da água distribuída à população, em 

conformidade com as normas e legislações sanitárias vigentes. 

1.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, descritas no 

COMPRASNET (CATMAT e CATSER), e as especificações constantes do Anexo I deste Edital, 

prevalecerão estas últimas. 

1.1.2 A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2 O limite máximo total de preço será o de R$ 798.000,12 (setecentos e noventa e oito mil reais 

e doze centavos). Ficando estabelecidos como limites máximos de preços para cada item os constantes 

no Anexo I. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Não haverá adesões nesta Ata Registro de Preços, pois os produtos adquiridos serão 

compartilhados com os consorciados do Cispar. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO COMPRAS.GOV 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 O presente certame se destina exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais – MEI, exceto para o ITEM 05, destinado 

a ampla concorrência. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.6.1. A vedação da participação de licitantes em consórcio na licitação se justifica pela 

complexidade e especificidade do objeto, que exige conhecimentos técnicos e especializados. 

Além disso, a formação de consórcios pode dificultar a fiscalização e a responsabilização dos 

participantes, comprometendo a qualidade e a eficiência do serviço prestado. 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.8 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.9 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.3.10 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.3.11 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.12 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.13 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.14 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
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agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.15 O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.3.16 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.3.17 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.3.18 O disposto não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.3.19 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.20 A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências edilícias; 
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4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5 A falsidade da declaração de que trata os itens do Edital sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.1.1 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

5.11 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.14 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.16 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.17 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 
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6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante;  

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso e enviar junto 

a proposta quando solicitado o catalogo, certificado de análise;  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, 

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.1.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
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7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.   

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 

ITENS 2% 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
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pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante através do sistema.  

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
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classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.29.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.29.2 O Cispar não realizará a Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.29.3 O Cispar não realizará a avaliação do Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.29.4 O Cispar não realizará a avaliação do Desenvolvimento pelo licitante de programa de 

integridade, conforme orientações dos órgão de controle.  

7.30 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.30.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.30.1.2 Persistindo o empate, o Pregoeiro por meio do chat irá convocar as empresas 

empatadas para a realização do sorteio manual, no qual será marcado com data prévia e realizado 

através de plataforma on-line, com o link disponibilizado via chat.  

7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.31.1 Após a etapa de lances e verificação dos documentos anexados, o pregoeiro irá convocar 

o licitante via CHAT, para negociação de valores e envio de documentos faltantes, no prazo de 

20 minutos para a resposta do licitante, caso não se manifeste, poderá ser considerado desistente. 

7.31.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.31.3 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31.4 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA - JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro convocará convocar o licitante para enviar os documentos, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas horas) sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

8.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

8.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer meio admitido em lei. 
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9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.8 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

9.9 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem edital somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

9.10 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.1 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.13 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.13.1 SICAF; 

9.13.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.13.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.13.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.13.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.13.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.13.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.13.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13.7 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.13.8 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.13.9 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.13.10 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.13.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de 

inabilitação. 

9.13.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.13.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
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salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.16 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.17 Habilitação jurídica:  

9.17.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.17.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.17.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.17.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.17.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.17.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

9.17.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.17.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.17.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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9.17.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

9.18 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.18.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.18.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.18.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.18.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 9.18.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.18.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

9.18.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.18.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
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a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.19 Qualificações Econômico-financeiras. 

9.19.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.19.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta, assinados por profissional habilitado da área 

contábil e o representante da empresa licitante. 

9.19.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.19.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.19.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.19.2.4 Caso o licitante tenha natureza de cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.19.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.19.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

9.20 Qualificação Técnica  

9.20.1 Atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa física ou jurídica de direito público 

ou privado, que comprovem o fornecimento de objetos e bens compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação; 

9.20.2 Os atestados deverão atestar aptidão e bom desempenho das atividades, justificando-se tal 

exigência pela necessidade e segurança da Administração em garantir a execução integral do 

objeto. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso.  

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
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um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.1.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.1.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
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símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DO PREGÃO 

15.1 Homologado o resultado da licitação, os documentos referentes ao certame: ATA, 

ADJUDICÃO, HOMOLOGAÇÃO, RESULTADO POR FORNECEDOR ficarão disponíveis no 

site COMPRASNET na aba consultas, na pesquisa com o número do pregão e UASG do órgão: 

460681. 

15.2 O certame é realizado pela plataforma oficial do governo, o órgão gerenciador e os licitantes 

participantes acessam respectivamente com o certificado digital, ao final os documentos oficiais 

são emitidos eletronicamente, com as respectivas classificações e lances, não sendo necessária 

ao final do certame a assinatura individual de cada participante. 

15.3 Caso o licitante seja convocado à assinatura da ATA e HOMOLOGAÇÃO a Administração 

poderá encaminhar para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico (E-mail), para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Quando o licitante não for convocado para a assinatura da Ata, o firmamento e pedido se 

darão por meio de Nota de Empenho ou instrumento equivalente, com o número, item e 

fornecedor registrado na Ata, para a aquisição do produto/serviço. 

15.5 A recusa da Nota de Empenho incidirá na desclassificação do licitante, com as possíveis 

sanções previstas e o licitante subsequente será convocado para o fornecimento do 

produto/serviço.  

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
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Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21. 

16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Edital e no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Constitui infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou 

adjudicatário que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou solicitada pelo pregoeiro durante 

a sessão; 

b) não mantiver a proposta, salvo em razão de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não enviar proposta adequada ao último lance ofertado ou após negociação; 

d) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigido; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) solicitar desclassificação após encerrada a etapa competitiva; 

g) deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa; 

i) fraudar a licitação ou agir em conluio; 

j) comportar-se de modo inidôneo, induzir a erro no julgamento ou apresentar amostra 

falsificada/deteriorada; 

k) não celebrar o contrato, a ata de registro de preços ou instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 
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21.2. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, poderão ser aplicadas as seguintes 

sanções, garantida a prévia defesa: 

I – advertência; 

II – multa, de 0,5% a 30% sobre o valor do contrato, a ser recolhida no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis da intimação, graduada conforme a gravidade da infração, danos causados e reincidência; 

III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a que pertence o órgão ou entidade promotora da licitação, pelo prazo máximo de até 

3 (três) anos; 

IV – declaração de inidoneidade, aplicável em casos mais graves, pelo prazo de até 6 (seis) anos, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.3. A sanção de multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulada com as demais. 

21.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, a ata de registro de preços ou 

instrumento equivalente no prazo fixado caracterizará descumprimento total da obrigação e 

ensejará a aplicação das penalidades cabíveis, bem como a perda da garantia da proposta, nos 

termos do art. 64, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5. A aplicação das sanções observará: 

a) natureza e gravidade da infração; 

b) circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

c) peculiaridades do caso concreto; 

d) danos causados à Administração; 

e) eventual implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo infrator. 

21.6. A instauração de processo administrativo de responsabilização (PAR) será conduzida por 

comissão composta por no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que intimará o interessado para 

apresentar defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

21.7. Caberá recurso contra a aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com efeito suspensivo até decisão final. 

21.8. Da sanção de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração à própria 

autoridade que a aplicou, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias úteis, também com efeito 

suspensivo. 

21.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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22.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

22.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

22.4 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

22.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

22.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

22.7 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

22.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

22.9 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital, no último dia útil até as 23h59:59s. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@cispar.pr.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Pioneiro 

Miguel Jordão Martinez, 677, Parque Industrial Mário Bulhões da Fonseca, CEP 87065-660, 

Maringá - Paraná, departamento de Licitações.  

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
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Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital, no último dia 

útil até as 23h59:59s. 

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do site oficial do 

órgão e quando de interesse geral no Compras.gov.br e vincularão os participantes e a 

administração, é de responsabilidade do interessado verificar as respostas e esclarecimentos no 

site do Cispar e no Compras.gov.br. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Administração. 
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24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.consorciocispar.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Pioneiro 

Miguel Jordão Martinez, 677, Parque Industrial Mário Bulhões da Fonseca, CEP 87065-660, 

Maringá - Paraná, departamento de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência 

 

Maringá, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

VALTER LUIZ BOSSA 

Diretor Executivo 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2026 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 093/2026 

ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Aquisição de reagentes, insumos e demais itens para uso laboratorial, destinados à realização de 

análises para o controle da qualidade da água, visando garantir o monitoramento e a conformidade 

dos padrões de potabilidade, atendendo às necessidades dos entes consorciados do Cispar. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Justifica-se a necessidade de aquisição de reagentes, insumos e demais itens para uso laboratorial, 

destinados à realização de análises de controle da qualidade da água, tais como pH, cor, turbidez e 

cloro, entre outros parâmetros, com o objetivo de assegurar o monitoramento contínuo e a 

conformidade com os padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação sanitária vigente. 

2.2 As referidas análises constituem instrumentos fundamentais de controle de qualidade, permitindo 

o acompanhamento sistemático dos processos pelos quais a água passa, desde a captação até a 

distribuição à população. Por meio do monitoramento desses parâmetros, torna-se possível identificar 

de forma precoce eventuais inconformidades ou falhas nos processos de tratamento, possibilitando a 

adoção de medidas corretivas de maneira rápida e eficaz. 

2.3 O controle da qualidade da água é medida essencial de saúde pública, indispensável para a 

prevenção de doenças de veiculação hídrica e para a proteção da saúde da população atendida pelos 

entes consorciados do Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná – CISPAR. Para a 

execução adequada dessas análises laboratoriais, é imprescindível a disponibilidade contínua de 

reagentes e insumos específicos, em quantidades suficientes e com qualidade compatível às 

exigências técnicas. 

2.4 A ausência ou insuficiência desses materiais comprometeria a realização dos exames necessários, 

impactando negativamente as ações de vigilância sanitária, o acompanhamento dos processos de 

tratamento da água e o cumprimento das atribuições legais dos municípios consorciados. Dessa forma, 

a aquisição pretendida mostra-se necessária e imprescindível para garantir a continuidade dos 

serviços, a eficiência administrativa e o atendimento ao interesse público. 
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2.5 As autoridades reguladoras exigem que as estações de tratamento de água realizem análises 

regulares para garantir a conformidade com os padrões de qualidade estabelecidos. O uso adequado 

de reagentes e materiais laboratoriais é essencial para cumprir esses requisitos e evitar sanções legais. 

2.6 Ressalta-se que a contratação será realizada conforme as especificações técnicas, quantidades e 

condições estabelecidas no Termo de Referência, observando-se os princípios da legalidade, 

impessoalidade, economicidade e eficiência, nos termos da legislação aplicável.  A compra de forma 

consorciada possibilita maior economicidade, eficiência administrativa e otimização dos recursos 

públicos, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência e interesse público. Considerando tais 

premissas, o CISPAR previu quantitativo adicional no processo licitatório, com a finalidade de 

possibilitar o atendimento a outros municípios consorciados que venham a aderir posteriormente.  

2.7 Essa aquisição antecipada visa garantir a continuidade dos trabalhos e a regular prestação dos 

serviços públicos, evitando desabastecimentos e prejuízos à execução das atividades essenciais nos 

municípios participantes. 

3. DO QUANTITATIVO, REQUISITOS E PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

LUVA NITRÍLICA AZUL M 

 

Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, cor azul, 

tamanho médio (M), descartável, não estéril, sem pó, ambidestra.  

Embalagem: Caixa contendo 100 unidades. 

O produto deve atender às normas técnicas vigentes, ser 

enquadrado como Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo 

órgão competente, conforme legislação aplicável. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

86 cx R$ 27,21 R$ 2.340,06 

02 

LUVA NITRÍLICA AZUL G 

 

Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, cor azul, 

tamanho grande (G), descartável, não estéril, sem pó, ambidestra. 

Embalagem: Caixa contendo 100 unidades. 

O produto deve atender às normas técnicas vigentes, ser 

enquadrado como Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo 

órgão competente, conforme legislação aplicável. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

98 cx R$ 30,73 R$ 3.011,54 
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03 

LUVA NITRÍLICA AZUL GG 

 

Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, cor 

azul, tamanho extra grande (GG), descartável, não estéril, sem 

pó, ambidestra.  

Embalagem: Caixa contendo 100 unidades. 

O produto deve atender às normas técnicas vigentes, ser 

enquadrado como Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo 

órgão competente, conforme legislação aplicável. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

98 cx R$ 31,75 R$ 3.111,50 

04 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE 

 

Óculos de proteção individual confeccionados em material 

policarbonato ou equivalente de alta resistência, com lentes 

transparentes, destinados à proteção dos olhos contra impactos de 

partículas volantes, respingos de líquidos, poeiras e outros 

agentes mecânicos. 

Design ergonômico com hastes ajustáveis ou flexíveis com arco 

de plástico preto. Possuem apoio nasal. As hastes, compostas por 

duas peças ajustáveis, são feitas do mesmo material do arco e 

permitem ajuste de tamanho por parafuso metálico e pino 

plástico. A proteção superior é nas bordas do arco. 

O produto deve atender às normas técnicas vigentes, ser 

enquadrado como Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo 

órgão competente, conforme legislação aplicável. 

96 un R$ 7,32 R$ 702,72 

05 

MÁSCARA RESPIRADOR REUTILIZÁVEL FACIAL 

INTEIRA 

 

Respirador purificador de ar tipo peça facial inteira, com corpo 

moldado em silicone. Com cartuchos químicos para gases ácidos, 

combinado com filtro de partículas. Tamanho M (6800). 

Respirador deve vir acompanhado dos cartuchos especificados 

acima. 

O produto deve atender às normas técnicas vigentes, ser 

enquadrado como Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo 

órgão competente, conforme legislação aplicável. 

95 un R$ 1.459,95 R$ 138.695,25 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
R. Pion. Miguel Jordão Martines, 677 – Pq. Ind. Mário Bulhões  

Maringá – Paraná – Cep 87.065-660 
CNPJ: 04.823.494/0001-65 (Matriz) – Telefone: (44) 3123-2800  

    

06 

ASPIRADOR PARA PIPETA (PIPETADOR TIPO PUMP) 

ATÉ 2 mL 

 

Aspirador para pipeta (pipetador tipo pump), manual, com 

capacidade de até 2 mL, confeccionado em material plástico, 

polipropileno, resistente e de fácil higienização, composto por 

sistema de roldana que permita aspiração gradual, dispensação 

controlada e liberação rápida do líquido, garantindo precisão e 

segurança no manuseio. Compatível com pipetas graduadas, de 

vidro, com vedação eficiente, design ergonômico e indicado para 

uso em atividades laboratoriais.  

20 un R$ 36,40 R$ 728,00 

07 

ASPIRADOR PARA PIPETA (PIPETADOR TIPO PUMP) 

ATÉ 10 mL 

 

Aspirador para pipeta (pipetador tipo pump), manual, com 

capacidade de até 10 mL, confeccionado em material plástico, 

polipropileno, resistente e de fácil higienização, composto por 

sistema de roldana que permita aspiração gradual, dispensação 

controlada e liberação rápida do líquido, garantindo precisão e 

segurança no manuseio. Compatível com pipetas graduadas, de 

vidro, com vedação eficiente, design ergonômico e indicado para 

uso em atividades laboratoriais.  

46 un R$ 30,89 R$ 1.420,94 

08 

PIPETA GRADUADA 2 mL 

 

Pipeta graduada reutilizável, com capacidade de 2 mL, 

confeccionada em vidro de alta qualidade e resistência, com 

graduação nítida, precisa e permanente ao longo do corpo, 

permitindo leitura clara do volume. Dotada de sistema de 

esgotamento total. Para uso em atividades laboratoriais. 

67 un R$ 6,18 R$ 414,06 

09 

PIPETA GRADUADA 5 mL 

 

Pipeta graduada reutilizável, com capacidade de 5 mL, 

confeccionada em vidro de alta qualidade e resistência, com 

graduação nítida, precisa e permanente ao longo do corpo, 

permitindo leitura clara do volume. Dotada de sistema de 

esgotamento total. Para uso em atividades laboratoriais. 

66 un R$ 7,16 R$ 472,56 
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10 

PIPETA GRADUADA 10 mL 

 

Pipeta graduada reutilizável, com capacidade de 10 mL, 

confeccionada em vidro de alta qualidade e resistência, com 

graduação nítida, precisa e permanente ao longo do corpo, 

permitindo leitura clara do volume. Dotada de sistema de 

esgotamento total. Para uso em atividades laboratoriais. 

73 un R$ 6,00 R$ 438,00 

11 

BÉQUER DE VIDRO DE 100 mL 

 

Béquer graduado de vidro, com capacidade de 100 mL, 

confeccionado em vidro de alta resistência térmica e química, 

com graduação nítida e precisa ao longo do corpo. Para uso em 

atividades laboratoriais. 

84 un R$ 7,51 R$ 630,84 

12 

BÉQUER DE PLÁSTICO DE 1 L  

 

Béquer graduado de polipropileno, com capacidade de 1 litro, 

confeccionado em material plástico translúcido de alta resistência 

química e mecânica, com graduação nítida e precisa ao longo do 

corpo. Para uso em atividades laboratoriais. 

74 un R$ 18,10 R$ 1.339,40 

13 

PISSETA GRADUADA 500 mL 

 

Pisseta graduada com capacidade de 500 mL, confeccionada em 

polipropileno transparente de alta resistência química e 

mecânica, com graduação nítida e precisa ao longo do corpo. 

Possui bico de escoamento flexível para fácil dispensação de 

líquidos e tampa rosqueável, indicada para lavagem, 

transferência e armazenamento de soluções em procedimentos 

laboratoriais. 

101 un R$ 12,32 R$ 1.244,32 

14 

BALÃO VOLUMÉTRICO 500 mL 

 

Balão volumétrico com capacidade de 500 mL, confeccionado 

em vidro borossilicato de alta resistência térmica e química, com 

graduação única e precisa para medição exata de volume. Possui 

pescoço longo com marca de referência e corpo arredondado, 

indicado para preparo de soluções e diluições precisas em 

procedimentos laboratoriais. 

20 un R$ 44,06 R$ 881,20 
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15 

BALÃO VOLUMÉTRICO 1 L 

 

Balão volumétrico com capacidade de 1 L, confeccionado em 

vidro borossilicato de alta resistência térmica e química, com 

graduação única e precisa para medição exata de volume. Possui 

pescoço longo com marca de referência e corpo arredondado, 

indicado para preparo de soluções e diluições precisas em 

procedimentos laboratoriais. 

20 un R$ 64,87 R$ 1.297,40 

16 

PAPEL MACIO INTERFOLHADO 

 

Papel macio para uso laboratorial, pacote com 250 folhas, 

interfolhado, folha dupla, com dimensões aproximadas de 10 x 

21 cm, cor extra branco, confeccionado em 100% fibra de 

celulose virgem, não reciclado. Indicado para secagem de 

cubetas, vidros, sondas e outros materiais de laboratório, 

garantindo absorção eficiente, maciez e segurança no manuseio. 

Marca de referência Neve toque de seda, tecnologia derma care 

ou Elite professional melhoramentos excellence. 

700 

pcts 
R$ 9,01 R$ 6.307,00 

17 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VIDRARIAS 

 

Escova de crina sem pincel para limpeza de vidrarias, com 

diâmetro mínimo de 50 mm e comprimento total mínimo de 40 

cm, composta por cerdas de nylon resistentes a produtos 

químicos e desgaste, fixadas em cabo de plástico ou madeira 

durável, permitindo limpeza eficiente de béqueres, balões, 

pipetas e outros recipientes de laboratório. 

55 un R$ 17,14 R$ 942,70 

18 

CAIXA TÉRMICA 12 L 

 

Caixa térmica com capacidade de 12 litros, confeccionada em 

material plástico resistente (polipropileno), isotérmica, com 

isolamento interno eficiente para conservação de temperatura de 

líquidos ou amostras. Equipado com alça de transporte e tampa 

removível ou articulada, com fechamento seguro. Dimensões 

aproximadas: 32 cm X 20,5 cm X 25,5 cm.  

55 un R$ 76,60 R$ 4.213,00 

19 

CAIXA TÉRMICA 24 L 

 

Caixa térmica com capacidade de no mínimo 24 litros e máximo 

de 26 litros, confeccionada em material plástico resistente 

(polipropileno), isotérmica, com isolamento interno eficiente 

para conservação de temperatura de líquidos ou amostras. 

Equipado com alça de transporte e tampa removível ou 

articulada, com fechamento seguro. Dimensões aproximadas: 42 

cm X 26 cm X 30 cm. 

40 un R$ 279,40 R$ 11.176,00 
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20 

FRASCO PARA COLETA DE ÁGUA 

 

Frasco para coleta de água reutilizável, com capacidade de 250 

mL, confeccionada em polietileno de grau laboratorial, de alta 

resistência química e mecânica. Possui boca larga, tampa 

rosqueável e corpo rígido com graduações. Diâmetro externo 6 

cm e altura de 15 cm. 

600 un R$ 16,74 R$ 10.044,00 

21 

ÁLCOOL ETÍLICO 70°  

 

Desinfetante hospitalar para superfícies fixas. Bactericida, Teor 

alcoólico (°INPM) - 69,5 – 75,3, pH do produto (Puro) - 5,0 – 

10,0, Densidade (g/ml/20°C) - 0, 842 - 0, 855. Aparência: 

Líquido Límpido, incolor e isento de partículas visíveis a olho 

nu. Odor: Característico de álcool. Produto com notificação ou 

registro no Ministério da Saúde. Data de fabricação, vencimento 

e número do lote impressos na embalagem. Embalagem de 1 

Litro.  

Validade: Mínima de 24 meses a partir da data de entrega.  

476 un R$ 20,12 R$ 9.577,12 

22 

ÁGUA ULTRA PURA   

 

Água ultrapura para uso laboratorial, produzida por osmose 

reversa, deionizada e ultrafiltrada, isenta de íons, sais, partículas, 

matéria orgânica e micro-organismos, garantindo alta pureza para 

análises químicas, bioquímicas e microbiológicas. Produto 

pronto para uso, esterilizado e livre de contaminantes, indicado 

para preparo de soluções, diluições, ensaios analíticos e 

experimentos laboratoriais que exigem água de qualidade 

superior. Produzida conforme ASTM Type I ou equivalente. 

Embalagem de 1 Litro.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

300 un R$ 81,65 R$ 24.495,00 

23 

SOLUÇÃO CLORETO DE POTÁSSIO 3M SATURADO 

COM CLORETO DE PRATA (AGCl) 

 

Solução Cloreto de Potássio 3M Eletrolítica Saturada em Cloreto 

de Prata (AgCl). Solução preparada pela dissolução de Cloreto de 

Potássio (KCl) grau PA/ACS em água destilada e saturado com 

AgCl, sendo destinada principalmente ao enchimento de 

eletrodos de referência do tipo Ag/AgCl. Solução: Incolor ou 

ligeiramente turva devido a presença de cloreto de prata. 

Embalagem de 250 mL.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

80 un R$ 39,27 R$ 3.141,60 
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24 

SOLUÇÃO CLORETO DE POTÁSSIO 3M  

DESCANSO DE ELETRODO  

 

Solução preparada pela dissolução de Cloreto de Potássio (KCl) 

grau PA/ACS, em água destilada, sendo recomendada para 

repouso de eletrodos de pHmetro. 

Embalagem de 250 mL.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

114 un R$ 28,59 R$ 3.259,26 

25 

REAGENTE DPD EM FRASCO  

 

Frasco para 100 testes, acompanha pá dosadora para análise em 

10 ml de água. Compatibilidade: Uso em equipamentos 

colorímetros/fotômetros compatíveis com método DPD. Pronto 

para uso, faixa de trabalho entre 0,02 e 5,00 mg/L Conforme 

Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater. 

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

375 un R$ 111,31 R$ 41.741,25 

26 

REAGENTE DPD EM SACHÊ 

 

Reagente em pó não compactado para análise de cloro livre pelo 

método DPD (N,N-dietil-pfenilendiamina), pronto para uso, 

faixa de trabalho entre 0,02 e 5,00 mg/L de Cl2, dosagem única 

para 10 mL de amostra. Reagente compatível para leituras em 

fotômetros ou espectrofotômetros de qualquer marca sem 

necessidade de inclusão de curva de calibração ou acessórios. 

Fornecer em embalagens com reagente para 100 ensaios de cloro 

livre. Embalados individualmente na forma de sachês de 

alumínio flexível (Powder Pillow = PP), lacrados, que permitam 

a abertura total com as mãos para completa dispensação do 

reagente, em embalagem selada para impedir a passagem de 

umidade. Deve estar impresso, e não colado, em cada sachê, a 

informação do lote e da validade, permitindo a sua rastreabilidade 

a qualquer momento. O reagente deve apresentar rápida 

dissolução e não ocasionar turbidez na amostra.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

545 

pcts de 

100 un 

R$ 134,50 R$ 73.302,50 
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27 

REAGENTE DPD EM PASTILHAS/COMPRIMIDO 

 

Reagente DPD em pastilhas/comprimido. Embalagem em Blister 

de alumínio, selado, fácil abertura do blister com as mãos, pronto 

para uso, aplicados para medição de cloro residual livre em 

qualquer tipo de água e efluentes. Faixa de leitura: 0,0 a 5,0mg/L. 

Volume de amostras: 5ml e 10ml; Embalagem com 100 pastilhas. 

Reagente compatível com qualquer marca de equipamento, sem 

a necessidade de ajuste de curva. Método: standard methods for 

the examination of water and wastewater 23ª edition.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

395 

cart de 

100 un  

R$ 169,18 R$ 66.826,10 

28 

SOLUÇÃO PADRÃO DE FLUORETO 1,00 MG/L 

 

Solução padrão de fluoreto concentração de 1,00 mg/L. 

Embalagem frasco plástico de 500 mL.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega.  

63 un R$ 114,52 R$ 7.214,76 

29 

REAGENTE SPADNS  

 

Solução Reagente SPADNS para determinação de fluoreto por 

espectrofotometria ou colorimetria em amostras de água clorada 

com inibidor para neutralizar a interferência do cloro, permitindo 

análise de amostras com até 5 mg/L de cloro. Livre de arsenito 

de sódio. Faixa de análise de 0,02 a 2,00 mg/L para amostras de 

10 mL. Reagente compatível com qualquer marca de 

equipamento, sem a necessidade de ajuste de curva. Embalagem 

em frasco leitoso de 500 mL. Método equivalente USEPA 340.1 

e adaptado do Standard Standard Methods 4500-F B & D.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

120 un R$ 60,37 R$ 7.244,40 
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30 

SOLUÇÃO TAMPÃO pH 4,00 

 

Solução pronta para uso. pH determinado em várias 

temperaturas. Aspecto: líquido, inodoro, solução límpida. pH: 

3,95 – 4,05. Solúvel em água. Embalagem frasco de 500 ml.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega 

100 un R$ 29,33 R$ 2.933,00 

31 

SOLUÇÃO TAMPÃO pH 7,00 

 

Solução pronta para uso. pH determinado em várias 

temperaturas. Aspecto: líquido, inodoro, solução límpida. pH: 

6,95 – 7,05. Solúvel em água. Embalagem frasco de 500 ml.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega 

100 un R$ 31,33 R$ 3.133,00 

32 

SOLUÇÃO TAMPÃO pH 10,00 

 

Solução pronta para uso. pH determinado em várias 

temperaturas. Aspecto: líquido, inodoro, solução límpida. pH: 

9,95 – 10,05. Solúvel em água. Embalagem frasco de 500 ml.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise.  

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega 

100 un R$ 35,18 R$ 3.518,00 

33 

SOLUÇÃO PADRÃO DE COR DE 500 PtCo 

 

Solução padrão de cor na escala Platina-Cobalto (Pt-Co) com 

valor nominal de 500 unidades Pt-Co (uC) pronta para uso. 

Embalagem: 100 mL.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega  

82 un R$ 147,96 R$ 12.132,72 
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34 

SOLUÇÃO PADRÃO DE COR DE 100 PtCo 

 

Solução padrão de cor na escala Platina-Cobalto (Pt-Co) com 

valor nominal de 100 unidades Pt-Co (uC) pronta para uso. 

Embalagem: 100 mL.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega  

84 un R$ 102,07 R$ 8.573,88 

35 

SOLUÇÃO PADRÃO DE COR DE 10 PtCo 

 

Solução padrão de cor na escala Platina-Cobalto (Pt-Co) com 

valor nominal de 10 unidades Pt-Co (uC) pronta para uso. 

Embalagem: 100 mL.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega  

85 un R$ 122,41 R$ 10.404,85 

36 

PADRÃO DE CLORO MR 1000 mg/L 

 

Solução padrão de cloro seguindo a metodologia colorimétrica 

e/ou volumétrica com reagente de DPD de qualquer fornecedor. 

Embalagem: frasco de vidro âmbar. Volume: 100 mL.  

O produto deve ser fornecido acompanhado de certificado de 

rastreabilidade e/ou certificado de análise. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega 

37 un R$ 90,96 R$ 3.365,52 

37 

EQUIPAMENTO DE CLORO PORTÁTIL PARA 

ANÁLISE A CAMPO 

 

Equipamento portátil para determinação de Cloro Total e Livre, 

Dióxido de cloro e Clorito em água através do método DPD. 

Funciona com reagentes liquido, pó ou pastilha   efervescente 

para cloro total e livre. Visor LCD 2 linhas X 16 caracteres com 

exibição de diversas mensagens e função backlight (luz de 

fundo), com níveis de intensidade para leituras em ambientes 

pouco iluminado e pode ser acionado a todo momento. 

Gabinete em ABS resistente a impactos, grau de proteção IP-67 

conforme ABNT NBR IEC 60529, a prova d’água com os 

compartimentos das pilhas e da saída USB/energia firmemente 

fechados e aparafusados, flutuante em casos de queda acidental 

na água; teclado de membrana (com sensação de botão). 

Permite a gravação e a visualização dos resultados de até 2000 

análises de cloro (livre e total), 1000 de dióxido de cloro, 1000 

de clorito e a transferência dos dados gravados através da saída 

USB.  

Leituras: de 0,00 a 3,50 mg/l e de 3,6 a 11  mg/l, absorbância: 0 

20 un R$ 2.777,90 R$ 55.558,00 
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a 2,5 abs. 

Emissão: Diodo emissor de luz-LED 525 nm, Sensor: Fotodiodo 

de silício. 

Precisão melhor que 1,5% – final de escala. 

Resolução de 0,01 mg/l, Reprodutibilidade +/- 0,02 mg/l, ± 

0,0015 abs. 

Desligamento automático configurável de 1 a 59 minutos 

(configuração de fábrica 5 minutos), sem utilização ou 

desligamento manual pressionando à tecla ESC. 

Indicador de bateria fraca no display indicando quando houver 

necessidade de efetuar a troca. 

Ambiente de trabalho: Temperatura de 0 a 55 ºC; Umidade 

Relativa de 0 a 90 % não condensada. 

Inserção de 2 (duas) curva de calibração pelo usuário, cada uma 

com até 20 pontos selecionáveis e ajustáveis, possibilitando que 

o mesmo possa usar seus próprios reagentes. 

LARG – 90 mm; COMPR – 180 mm; ALT – 73 mm; PESO – 

320 gr. 

Alimentação: 4 Pilhas AA realiza mais de 5.000 leituras ou fonte 

chaveada externa. 

ACOMPANHA: maleta para transporte e uso do aparelho no 

campo. 03 cubetas calibradas de vidro com tampa. DPD para 100 

análises de Cloro Total E Livre. 1 Padrão secundário de Cloro de 

2,00 mg/l (PPM). 1 Padrão secundário de Cloro de 5,0 mg/l 

(PPM).  Reagentes e padrões devem possuir validade mínima de 

12 meses a partir da data de entrega. 4 Pilhas AA e 1 fonte 

chaveada (NBR 14136) de 100/240 v – 47/64Hz. Manual de 

instruções em português com Certificado de Garantia de 12 

meses. 

Atende a PORTARIA GM/MS Nº 888 DE 04.05.2021, 

STANDARD METHODS FOR THE EXAMINATION OF 

WATER AND WASTEWATER – 23rd Edition, NBR N. 13.798. 

Equipamento deve vir acompanhado de certificado de 

calibração rastreável. 
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38 

EQUIPAMENTO DE TURBIDEZ PORTÁTIL PARA 

ANÁLISE EM CAMPO 

 

Equipamento portátil para análise de turbidez em água potável, 

tratamento de água aplicável em campo ou laboratório. Com 

princípio nefelométrico de 90º.  

Visor LCD 2 linhas X 16 caracteres com exibição de diversas 

mensagens e função backlight (luz de fundo), com níveis de 

intensidade para leituras em ambientes pouco iluminado. 

Gabinete em ABS resistente a impactos, grau de proteção IP-67, 

a prova d’água com os compartimentos da bateria e da saída 

USB/energia firmemente fechados e parafusados, flutuante em 

casos de queda acidental na água, teclado de membrana (com 

sensação de botão), com 6 teclas. 

Emissor em estado sólido 850 nm, Norma ISO-7027; Detectores: 

fotocélulas de silício; Sistema de medição que elimina a 

interferência da cor na amostra. Leitura manual. Leituras em 

NTU, EBC, ASBC, FTU e SULFATO (PPM). Alimentação: 

Fonte chaveada de 100 a 240 v – 47/64Hz, e 4 pilhas AA. 

Leitura normal. Faixas de medição: 0,00 a 19,99; 20,0 a 99,9 e de 

100 a 1100 NTU; 0,0 a 250,0 EBC, 0 a 1500 ASBC e 0,0 a 19,9; 

20 a 80 PPM de sulfato. 

Resolução: 0,01 – 0,1 – 1 NTU e FTU. Precisão fotométrica: +/- 

2% na faixa de 0 a 500 NTU e +/- 3% de 501 a 1100 NTU. 

Seleção da escala automática, ou manual pelo usuário, por faixa 

de trabalho. Repetibilidade +/- 1% da leitura ou 0,01 NTU. 

Inserção de curva de calibração pelo usuário com 20 pontos 

selecionáveis 

(1,2,3,4,5,8,10,20,30,40,50,80,100,200,300,400,500,600,800 e 

1000 NTU), amostra mínima de 10 ml; reset de calibração de 

fábrica e reset de fábrica. 

Memória para armazenar até 250 resultados, permitindo a 

transferência desses dados através da saída USB, para 

computador e a visualização dos resultados de análises. 

Desligamento: automático após período de inatividade com 

definição do tempo pelo usuário de 1 a 59 minutos ou manual via 

teclado; indicador de bateria fraca, indicando quando houver 

necessidade de efetuar troca. 

Ambiente de trabalho: 0 a 80% Umidade Relativa não 

condensada e temperatura de 0 a 55ºC. LARG – 90 mm ; COMPR 

– 180 mm ; ALT – 73 mm ; PESO – 320 gr. 

Calibração automática em 4 pontos: 0,20/20/100 e 800 NTU. 

ACOMPANHA: Maleta em PP resistente a impactos, grau de 

proteção IP-65, para transporte e uso do aparelho no campo, 03 

cubetas pareadas de vidro (23,5mm x 53,0 mm), com tampa, 

Padrões estabilizados nas Concentrações 0,20 NTU, 20 NTU, 

100 NTU e 800 NTU , com 1 ano de validade a partir da data de 

entrega, 4 pilhas AA e 1 fonte chaveada (NBR 14136) de 100/240 

v – 47/64Hz, Manual de instruções e operação em português com 

Certificado de Garantia 12 meses. 

Atende a PORTARIA GM/MS Nº 888 DE 04.05.2021, 

15 un R$ 3.711,35 R$ 55.670,25 
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STANDARD METHODS FOR THE EXAMINATION OF 

WATER AND WASTEWATER – 23rd Edition, NBR N. 

11.265/MB N.3.227 E ISO 7027.  

Equipamento deve vir acompanhado de certificado de 

calibração rastreável. 
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EQUIPAMENTO PHMETRO PORTÁTIL PARA 

ANÁLISE EM CAMPO 

 

Equipamento portátil para medições de pH, mV, ORP e 

temperatura. Sensor de temperatura individual em aço inox. 

Visor LCD alfanumérico de 4,5 dígitos, fornece mensagens que 

guiam o usuário e impedem erros de utilização. Verifica defeitos 

no eletrodo, sensor de temperatura e nas soluções tampão, 

informando em caso de problemas. 

Indicador de leitura permanentemente mostra a leituras que estão 

sendo efetuadas (pH, Temp, mV, ORP e StBy (led verde)) 

indicador de leitura estável mostra quando o operador pode tomar 

a leitura. Compensação de temperatura automática ou manual de 

-20 a 120 ºC. Referência de Temperatura 25 ºC. Indicação 

Automática da Sensibilidade do Eletrodo: 60 a 100 %. 

Gabinete compacto e resistente em ABS, resistente a respingos 

de água e produtos químicos, evita corrosão, eletrodo e sensor de 

temperatura (termocompensador). 

Permite a gravação e a visualização de até 50 resultados de pH. 

Ambiente de trabalho: 10 a 80% Umidade Relativa não 

condensada e temperatura de 0 a 55ºC. 

Calibração automática, aceita vários tipos de tampões. 

Calibração automática em até 3 pontos, tampões pH: 6,86, 7,00, 

7,02; 3,90, 4,00, 4,01; 9,00, 9,18, e 10,00. 

FAIXA DE TRABALHO: pH -2,00 a 20,00 mV -2000 a 

+2000 Temperatura –30,0 a +120 ºC. RESOLUÇÃO: 

pH 0,001      mV  0,1    ORP 0,1 – 1mV    Temperatura 0,1 ºC. 

EXATIDÃO: pH ± 0,02  mV ± 0,1     Temperatura ± 0,2 ºC . 

INCERTEZA: pH ± 0,02  mV  ± 1     Temperatura ± 0,2 ºC. 

Alimentação quatro (4) pilha AAA, Saída para computador tipo 

mini USB-B, informando a leitura do pH, mV e temperatura. 

ACOMPANHA: 01 Eletrodo de plástico para medir pH em 

soluções aquosas, sensor de temperatura em aço inox, soluções 

tampão pH 7,00, 4,00 e 10,00. Reagentes e padrões devem 

possuir validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

Becker, maleta de transporte e uso do equipamento em campo, e 

manual de instruções com Certificado de Garantia de 12 meses.  

Atende a PORTARIA GM/MS Nº 888 DE 04.05.2021, 

STANDARD METHODS FOR THE EXAMINATION OF 

WATER AND WASTEWATER – 23rd Edition. 

Equipamento deve vir acompanhado de certificado de 

calibração rastreável. 

15 un R$ 2.686,58 R$ 40.298,70 
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EQUIPAMENTO DE FLÚOR PORTÁTIL PARA 

ANÁLISE EM CAMPO 

 

Equipamento portátil para determinação de íons fluoreto em 

água, utilizando o método SPADNS.  

Permite a gravação e a visualização dos resultados de até 2000 

análises de Flúor e a transferência dos dados gravados através da 

saída USB. Visor LCD 2 linhas X 16 caracteres com exibição de 

diversas mensagens e função backlight (luz de fundo), com níveis 

de intensidade para leituras em ambientes pouco iluminado e 

pode ser acionado a todo momento. 

Gabinete em ABS resistente a impactos, grau de proteção IP-67 

conforme ABNT NBR IEC 60529, a prova d’água com os 

compartimentos das pilhas e da saída USB/energia firmemente 

fechados e aparafusados, flutuante em casos de queda acidental 

na água; teclado de membrana (com sensação de botão). 

Leituras: de 0,00 a 2,00 mg/l, absorbância: 0 a 2,5 abs; 

Emissão: Diodo emissor de luz-LED 560 nm, Sensor: Fotodiodo 

de silício, 

Precisão melhor que 1,5% – final de escala, 

Resolução de 0,01 mg/l, Reprodutibilidade +/- 0,02 mg/l, ± 

0,0015 abs, 

Desligamento automático configurável de 1 a 59 minutos 

(configuração de fábrica 5 minutos), sem utilização ou 

desligamento manual pressionando à tecla ESC; 

Indicador de bateria fraca no display indicando quando houver 

necessidade de efetuar a troca. 

Ambiente de trabalho: Temperatura de 0 a 50 ºC; Umidade 

Relativa de 10 a 90 % não condensada. 

Inserção de 2 (duas) curva de calibração pelo usuário, cada uma 

com até 20 pontos selecionáveis e ajustáveis, possibilitando que 

o mesmo possa usar seus próprios reagentes. 

LARG – 90 mm; COMPR – 180 mm; ALT – 73 mm; PESO – 

320 gr. 

Alimentação: 4 Pilhas AA realiza mais de 5.000 leituras ou fonte 

chaveada externa. 

ACOMPANHA: Maleta em PP resistente a impactos, grau de 

proteção IP-65, para transporte e uso do aparelho no campo. 03 

cubetas calibradas de vidro com tampa. Reagente SPADNS para 

25 leituras de fluoretos e Padrão de Flúor de 1 mg/L com validade 

de 1 ano, frasco com 50 ml. 4 Pilhas AA e 1 fonte chaveada (NBR 

14136) de 100/240 v – 47/64Hz. Manual de instruções em 

português com Certificado de Garantia de 12 meses. 

Atende a PORTARIA GM/MS Nº 888 DE 04.05.2021, 

STANDARD METHODS FOR THE EXAMINATION OF 

WATER AND WASTEWATER – 23rd Edition, NBR N. 13.737. 

Equipamento deve vir acompanhado de certificado de 

calibração rastreável. 

15 un R$ 2.937,12 R$ 44.056,80 
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EQUIPAMENTO DE COR PORTÁTIL PARA ANÁLISE 

EM CAMPO 

 

Equipamento portátil para determinação de cor natural e cor 

aparente em água, utilizando o método Platino/Cobalto 

atendendo metodologia SMEWW 2120d (23ª edição).  

Com compensação automática de temperatura através de sensor 

interno. Visor LCD 2 linhas X 16 caracteres com exibição de 

diversas mensagens e função back-light (luz de fundo) para 

leituras em  ambientes pouco iluminado. Gabinete em ABS 

resistente a impactos, grau de proteção IP-67 conforme ABNT 

NBR IEC 60529, a prova d’água com os compartimentos da 

bateria e da saída serial/energia firmemente fechados e 

aparafusados, flutuante em casos de queda acidental na água; 

teclado em policarbonato resistente a corrosão, respingos e 

solventes orgânicos. 

Faixa de medição 0 a 500 uC.  Leitura direta em uC. Resolução: 

0,1/ 1 uC. Reprodutibilidade +/- 1,0 %, Precisão fotométrica: 

+/-  3 uC ou 3% da leitura (o que for maior), Emissor: LED- 

Emissor de luz branca 400~700 nm, Sensor: Fotodiodo de silício 

RGB, Software permite memória para armazenar até 1000 

resultados, permitindo a transferência desses dados através da 

saída RS232 para computador ou impressora e a visualização dos 

resultados das análises diretamente no display do equipamento 

em ordem crescente do número da análise. 

Desligamento: automático programável via menu entre 1 e 59 

minutos após período de inatividade. 

Inserção de curva de calibração pelo usuário. A calibração 

automática ou manual de rotina do usuário é feita facilmente 

usando o padrão fornecido. Ambiente de trabalho:  0 a 80% 

Umidade Relativa não condensada e temperatura de 0 a 55ºC. 

Alimentação: Bateria de 9V ou fonte chaveada de 100 a 240 v – 

47/64 Hz.LARG – 10 cm ; COMPR – 22 cm ; ALT – 8 cm ; 

PESO – 450 gr.  

ACOMPANHA: Maleta em PP resistente a impactos, grau de 

proteção IP-65, para transporte e uso do   aparelho no campo. 02 

cubetas pareadas de vidro com tampa rosqueada e batoque 

interno. 1 Padrão de COR Pt/Co em frasco de 50 ml, 

concentração de 500uC, com validade de 12 meses.  1 Bateria de 

9V e 1 fonte chaveada de 100 a 240 v – 47/64 Hz (NBR 14136). 

Manual de instruções em português com Certificado de Garantia 

de 12 meses. 

Atende a PORTARIA GM/MS Nº 888 DE 04.05.2021, 

STANDARD METHODS FOR THE EXAMINATION OF 

WATER AND WASTEWATER – 23rd Edition, NBR N. 13.798. 

Equipamento deve vir acompanhado de certificado de 

calibração rastreável.  

15 un R$ 3.319,15 R$ 49.787,25 
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INIBIDOR DE NITRIFICAÇÃO PARA ANÁLISE DE 

DBO 

 

Reagente inibidor de nitrificação para análise de DBO – 

Demanda Biológica de Oxigênio NTH 600. Frasco com conta 

gota para fácil aplicação do reagente na amostra. Concentração: 

5 g/L. Embalagem de 25 mL. Validade: Mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

10 un R$ 651,87 R$ 6.518,70 

43 

PADRÃO DQO 1000 PPM 

 

Solução padrão de Demanda Química de Oxigênio – DQO; 

Concentração nominal de 1000 mg/L como DQO. A 

concentração real determinada por lote deverá ser verificada no 

certificado de análise. Rastreável ao NIST. Embalagem de 250 

mL. 

 Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

10 un R$ 171,57 R$ 1.715,70 

44 

PADRÃO FLUORETO 100 PPM 

 

Solução padrão 100 ppm de Fluoreto para uso em calibração de 

eletrodos de íon seletivo. Embalagem: Frasco plástico de 500 

mL.   

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

10 un R$ 303,12 R$ 3.031,20 

45 

PADRÃO CONDUTIVIDADE 147 μS/cm 

 

Solução aquosa produzida com matérias-primas de grau analítico 

ou superior e água tipo I. Com certificado de rastreabilidade 

NIST. Grandezas físicas rastreáveis à RBC. Condutividade e 

incertezas determinadas lote-a-lote em várias temperaturas. Data 

de fabricação e validade no rótulo e no certificado. Embalagem 

de 500 mL. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de fabricação.   

10 un R$ 75,46 R$ 754,60 

46 

PADRÃO CONDUTIVIDADE 1413 μS/cm 

 

Solução aquosa produzida com matérias-primas de grau analítico 

ou superior e água tipo I. Com certificado de rastreabilidade 

NIST. Grandezas físicas rastreáveis à RBC. Condutividade e 

incertezas determinadas lote-a-lote em várias temperaturas. Data 

de fabricação e validade no rótulo e no certificado. Embalagem 

de 500 mL. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de fabricação.   

10 un R$ 79,30 R$ 793,00 

47 

PADRÃO CONDUTIVIDADE 12,88 mS/cm 

 

Solução aquosa produzida com matérias-primas de grau analítico 

ou superior e água tipo I. Com certificado de rastreabilidade 

NIST. Grandezas físicas rastreáveis à RBC. Condutividade e 

incertezas determinadas lote-a-lote em várias temperaturas. Data 

de fabricação e validade no rótulo e no certificado. Embalagem 

de 500 mL. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de fabricação.   

10 un R$ 152,72 R$ 1.527,20 
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PADRÃO CLORO 100 PPM 

 

Padrão de cloro com certificado de análise e Rastreabilidade 

NIST, sendo o padrão o hipoclorito de sódio. Pronto para uso, 

embalagem vidro âmbar em embalagem de 100 mL.  

NÃO É PADRÃO CLORO DE PERMANGANATO DE 

POTÁSSIO.  

Validade: Mínima de 6 meses a partir da data de entrega.   

10 un R$ 88,05 R$ 880,50 

49 

TISAB III COM CDTA 

 

Solução ajustadora de força iônica para utilizar nas 

determinações de fluoretos por eletrodo de íon seletivo. 

Embalagem de 1000 mL. 

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

40 un R$ 174,75 R$ 6.990,00 

50 

KIT PARA OSMOSE REVERSA 

 

Composição do kit:  

• 01 Filtro de Polipropileno 10 x 2,5'' de 5 Micras;  

• 01 Filtro de Polipropileno 10 x 2,5'' de 1 Micra;  

• 01Cartucho AT.MN5M 10 x 2,5''. CCB110/2/510 com 

carvão ativado;  

• 01 Membrana de Osmose Reversa 50GPD MOR50;  

• 500 g de Resina Mista.  

 

KIT compatível com o aparelho OSMOSE REVERSA 

PURIMARTE ORM-16F existente no laboratório.  

Validade: Mínimo de 24 meses contados da data de fabricação, 

validade mínima de 18 meses no momento da entrega. 

7 kit R$ 668,57 R$ 4.679,99 

51 

MAÇARICO 

 

Maçarico automático destinado à execução de serviços de 

brasagem e aquecimento, indicado para uso profissional em 

manutenção e instalações. Equipamento compatível com cargas 

de gás tipo MAPP EOS FIRE, incluindo padrão EOLO-33, ou 

equivalente. Possui corpo metálico resistente a altas 

temperaturas, sistema de ignição automática, regulagem de 

chama e empunhadura ergonômica que assegure manuseio 

seguro e preciso durante a operação. 

A indicação da marca EOS FIRE PRO tem caráter meramente 

referencial, uma vez que a Administração já possui cargas de gás 

desse fabricante, sendo aceito qualquer maçarico que seja 

tecnicamente compatível com esse tipo de carga de gás, desde 

que atenda às especificações de desempenho e segurança 

aplicáveis. 

16 un R$ 238,13 R$ 3.810,08 

52 

SUPORTE DE FRASCOS (RACK) 

 

Suporte tipo rack confeccionado em arame metálico resistente, 

com revestimento protetivo anticorrosivo, destinado ao 

acondicionamento, organização e transporte de frascos 

laboratoriais. Possui capacidade para 20 (vinte) frascos de base 

de aproximadamente 5 cm, com encaixes individuais que 

garantem estabilidade e evitam o tombamento dos recipientes. 

Compatível com frascos IDEXX com volume nominal de 120 

mL, atendendo às dimensões e formato padrão do fabricante. 

10 un R$ 45,47 R$ 454,70 
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CLORETO DE SÓDIO - SAL: USO INDUSTRIAL. 

 

Para utilização em gerador de cloro. Sal beneficiado, granulado 

ou equivalente com a composição química a seguir:  

 

Umidade (H2O) até 0,1 %. Resíduos Insolúveis de 0,05 a 0,1 %. 

Cálcio (Ca2+) de 0,030 a 0,060 %. Magnésio (Mg2+) de 0,020 a 

0,050 %. Dureza Total de 500 a 1600 ppm. Sulfato (SO4) de 

0,100 a 0,21 %. Cloreto de Sódio (NaCl) 99,48 a 100 %. Iodo (I2) 

até 10 mg/Kg. Ferrocianeto de Sódio (Na4Fe(CN)6) até 10 ppm. 

Aparência física: cristalino, isento de impurezas. Cor: Branco. 

Odor: Inodoro. Aspecto: Sólido. 

Embalagem Primária: Saco Polietileno 

Produto deve acompanhar FISPQ/FDS, Ficha técnica, certificado 

de análise CBRS e LARS conforme ABNT NBR 15.784. 

Deverão constar obrigatoriamente: a data de fabricação, validade 

e lote no produto. 

Embalados em sacos de 25 kg 

20.000

Kg 
R$ 2,56 R$ 51.200,00 

 

3.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 798.000,12 (setecentos e noventa e oito mil reais 

e doze centavos). 

3.2 As especificações acima refletem as CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS exigidas para o 

fornecimento do objeto. Todavia as proponentes poderão ofertar itens com características superiores 

as mínimas exigidas, respeitados os valores máximos estimados para cada item. 

3.3 DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS E DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

3.3.1 Considerando que os produtos a serem adquiridos — reagentes, padrão, soluções, materiais de 

consumo e demais insumos laboratoriais — são utilizados diretamente na realização de análises 

físico-químicas para controle da qualidade da água destinada ao consumo humano, faz-se necessária 

a exigência de documentação técnica que comprove sua qualidade, pureza, rastreabilidade, validade 

e conformidade com as normas técnicas e sanitárias aplicáveis, como condição para a adequada 

execução do objeto. 

3.3.2. Assim, deverá ser apresentada, no ato do fornecimento/entrega, a documentação técnica 

pertinente a fim de garantir a confiabilidade dos resultados laboratoriais e o atendimento às exigências 

legais e regulatórias. 

Assim, deverão ser apresentados:  

3.3.2.1 Ficha Técnica do Produto: Documento emitido pelo fabricante, que apresenta as 

caracteristicas técnicas gerais do produtos, como composição, aparência física, grau 

de pureza, condições de armazenamentocaracterísticas e aplicação dos insumos. 

3.3.2.2 Ficha de dados de Segurança (FDS): elaborada conforme a ABNT NBR 14725 

(antiga FISPQ), é indispensável para assegurar o correto armazenamento, manuseio, 

transporte e aplicação dos produtos, bem como para orientar medidas de prevenção 
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de riscos ocupacionais e ambientais, garantindo a segurança dos operadores, das 

instalações e do meio ambiente. 

3.3.2.3 Certificado de Análise: Relatórios emitidos pelo fabricante ou laboratório acreditado, 

que comprove os resultados das análises laboratoriais do lote específico do produto 

químico.  

3.3.3 Para o item 54, referente ao sal (cloreto de sódio) utilizado para geração de cloro, empregado 

diretamente no tratamento de água para consumo humano, deverá ser apresentada, durante o 

processo licitatório e no ato do fornecimento/entrega, a seguinte documentação: 

          3.3.3.1 Certificado de Comprovação de Baixo Risco à Saúde (CBRS) e Laudo de 

Atendimento aos Requisitos de Saúde (LARS), conforme a ABNT NBR 15784: documentos que 

garantem a conformidade dos insumos com as normas brasileiras aplicáveis aos produtos químicos 

utilizados no tratamento de água para consumo humano. 

3.3.4  Dessa forma, a exigência da referida documentação técnica configura requisito necessário 

para assegurar a segurança operacional, a eficiência do tratamento da água, a proteção da saúde 

pública e o cumprimento das normas legais e regulamentares vigentes, não caracterizando restrição 

indevida à competitividade, mas sim medida técnica indispensável à correta execução do objeto 

contratado. 

3.3.5 Adicionalmente, visando assegurar a conformidade dos produtos ofertados com as 

especificações técnicas exigidas, poderá ser solicitada, quando necessário, a apresentação de 

amostras dos produtos, para fins de análise e verificação de suas características, desempenho e 

adequação às necessidades do objeto contratado.  

4. DA DISTRIBUIÇÃO 

 4.1  Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Miguel Jordão Martines, 677 - 

Pq. Ind. Mário Bulhões da Fonseca Maringá-PR, Cep: 87065-660, no horário de Segunda-feira à 

Sexta-feira, das 08h00 às 17h00, com excessão do item 53, do qual será entregue nos municípios 

listados na Tabela 4.3, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da 

nota de empenho. 

 4.2 Fica estabelecido que poderão ser incluídos novos endereços de entrega, referentes a outros 

municípios consorciados, para a quantidade indicada como CISPAR, desde que situados no Estado 

do Paraná. Nesses casos, o local de entrega será previamente definido e formalizado no momento da 

emissão da respectiva nota de empenho 

 Fica igualmente estabelecido que poderá haver alteração do endereço de entrega dentro do mesmo 

município listado, quando necessário, sem prejuízo das demais condições contratuais. 
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4.3: Municípios e localização para entrega dos insumos. 

MUNICÍPIOS LOCALIZAÇÃO (coordenadas)  

Ângulo 
Av. Brasil - Centro, Ângulo - PR, 86755-000   

-23.195272552580246, -51.91308732883616 

Lobato 
R. Antônio Coleto, 1228, Lobato - PR, 86790-000 

-22.985802633655062, -51.955098983817614 

Miraselva 
Avenida D. Pedro II, 451, Miraselva – PR, 86.615-000 

-22.968835471043274, -51.48558446260059 

Nova Santa 

Bárbara 

R. Antônio Joaquim Rodrigues, 340, Nova Santa Bárbara - PR, 86250-

000 

-23.532875749231568, -50.76148387620869 

Presidente Castelo 

Branco 

R. Ver. Pedro Joaquim Roque, 562 - Pres. Castelo Branco, PR, 87180-

000 

-23.273403436590556, -52.1546356031275 

Santo Antonio do 

Paraíso 

Av. Dep. Nilson Ribas, 886 - Santo Antônio do Paraíso, PR, 86315-000 

-23.458380926038696, -50.63789539265803 

4.4 O quantitativo definitivo da aquisição inicial será indicado pela CONTRATANTE à época da 

emissão do empenho. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 A solução consiste na realização de procedimento licitatório para registro de preços, visando à 

aquisição de reagentes, insumos, materiais e equipamentos laboratoriais, com fornecimento 

parcelado, conforme a necessidade da Administração, para atendimento das demandas do CISPAR e 

dos entes consorciados participantes. 

5.2 A contratação abrange itens de natureza laboratorial destinados ao monitoramento da qualidade 

da água, conforme especificações técnicas, quantitativos estimados e requisitos definidos neste Termo 

de Referência, devendo o fornecimento ocorrer de forma parcelada, de acordo com as solicitações 

formalizadas pela Administração, com entrega na sede do CISPAR, observadas as condições 

estabelecidas no edital e em seus anexos. 

5.3 A solução adotada mostra-se adequada por permitir o atendimento contínuo das necessidades 

administrativas, a racionalização das aquisições, o melhor aproveitamento dos recursos públicos e a 

manutenção das condições necessárias à execução das atividades laboratoriais vinculadas ao controle 

da qualidade da água. 

6. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

6.1 O LICITANTE detentor da melhor proposta deverá apresentar no dia do pregão 

documentos como certificados/catálogos que comprovem as especificações do produto oferecido 
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corretamente com o nome do item e garantindo estar conforme o edital, de acordo com a 

exigência de cada item. 

6.2 Não serão aceitos documentos que não possibilitem a comprovação inequívoca de que se 

referem ao produto especificado, considerando a data de abertura das propostas. 

6.3 Os produtos deverão ser entregues acompanhados da documentação prevista no item 

3.3, sendo a ausência de quaisquer desses documentos motivo para recusa do recebimento. 

Deverão constar obrigatoriamente: a data de fabricação, validade e lote no produto. 

6.4 Deverão ser fornecidos produtos que tenham, pelo menos, validade correspondente á meia 

vida útil, que será contada do dia da entrega física até a data de vencimento que consta da 

embalagem do produto. Ex.: Se o produto tiver validade de 05 (cinco) anos, somente serão aceitos 

os produtos com, pelo menos, 2,5 anos de prazo até a data de vencimento; 

6.5 Aqueles produtos cuja vida útil seja inferior a 02 (dois) anos, não se aplica a regra prevista 

no item 6.4, devendo o mesmo ser entregue com prazo de validade de no mínimo 01 (um) 

ano, contado da data da entrega até a data de vencimento que consta no produto; 

6.6 Aqueles produtos cuja vida útil seja 01 (um) ano ou inferior, não se aplica a regra prevista no 

item 6.5, devendo o mesmo ser entregue com no mínimo ¾ (três quartos) da validade total 

do produto;  

7. DA ENTREGA 

7.1 O prazo de entrega dos produtos, deverá ser de 30 dias corridos a partir da data da formalização 

do pedido. A formalização do pedido será contada a partir da confirmação do recebimento da nota de 

empenho pela CONTRATADA; 

7.2 O prazo de entrega dos produtos caso seja postergado, deverá ser informado ao órgão 

licitante com a maior antecedência;  

7.3 Os produtos deverão ser entregues conforme apresentado no item 4. 

7.3.1 Se a entrega for realizada em Jussara-PR, será recusado e o fornecedor terá que entregar 

no máximo no dia seguinte no endereço especificado. 

7.4 A CONTRATADA deverá confirmar o recebimento da nota de empenho;  

7.5 Após a confirmação do recebimento da nota de empenho, a CONTRATADA 30 dias 

corridos para entregar os produtos. 

8. DO ACEITE 

8.1 O recebimento dos produtos referentes aos itens será provisório, para posteriores testes de 

conformidade, verificação das especificações técnicas do Termo de Referência e da proposta 

comercial; 
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8.2 Após a entrega dos produtos, a CONTRATANTE terá até 05 (cinco) dias úteis para avaliá-

los;  

8.3 Caso seja necessária a troca dos produtos, a CONTRATADA terá o prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis para efetuá-la; 

8.4 Constatado que o produto ofertado está em desacordo com o especificado neste Termo de 

Referência, o fornecedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da recusa, para 

entrega de novo produto que atenda ao especificado neste Termo de Referência;  

8.5 Após a entrega do novo produto, a CONTRATANTE terá até 05 (cinco) dias úteis para 

avaliá-lo. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 É vedada a subcontratação total ou parcial de todos os itens deste edital. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Fiscalizar o Contrato e, em particular, atestar os resultados esperados e os níveis de qualidade 

exigidos frente ao objeto executado; 

10.2 Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, no prazo estabelecido, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 

10.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, quanto a qualquer irregularidade identificada na 

execução do objeto, determinando o que for necessário à sua regularização; 

10.4 Aplicar as penalidades cabíveis; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do Contrato, dentro dos 

parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis; 

11.2 Entregar os produtos nos endereços indicados no item 04, conforme requisitos estabelecidos 

na especificação técnica e nos demais termos do Edital; 

11.3 Entregar os produtos e documentações e executar o objeto tempestivamente, dentro do prazo 

negociado, atendendo aos requisitos de qualidade exigidos; 

11.5 Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, inclusive da certidão negativa de débitos trabalhistas, em cumprimento ao 

disposto na Lei 12.440 de 07/01/2011; 

11.6 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

11.7Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato; 
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11.8 Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato; 

11.9 Disponibilizar após a entrega dos produtos, os contatos (endereço web e/ou e-mail e/ou 

telefone) para abertura de chamado de garantia e suporte técnico; 

11.10 As atividades de abertura de chamados e prestação de serviços de garantia e suporte técnico 

dos produtos deverão ocorrer 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

11.11 Tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento dos produtos, objeto desta 

licitação, promovendo a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do requerimento da CONTRATANTE, caso verificada a sua desconformidade durante a realização 

dos testes de aceite; 

11.12 Comprovar a origem dos produtos e dispositivos e a quitação dos tributos de importação a 

eles referentes, caso estes sejam importados. A comprovação deverá ser apresentada no momento da 

entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa. 

12. DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

12.1 Considerando os preços praticados no mercado, a aquisição total está estimada em R$ 

798.000,12 (setecentos e noventa e oito mil reais e doze centavos). 

13. DO PAGAMENTO DA DESPESA 

13.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA, por intermédio de Ordem Bancária, emitida 

até o 20º (vigésimo) dia útil, contado do recebimento definitivo do objeto executado, compreendida 

nesse período a fase de ateste da Nota Fiscal/Fatura - a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número 

da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição 

clara do objeto do contrato - em moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de 

acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE; 

13.2   A Dotação orçamentaria para a compra do item será especificada em cada nota de empenho; 

13.3 O pagamento dependerá do ateste da Nota Fiscal/Fatura pela equipe da CONTRATANTE 

realizado ao final de cada período de prestação de serviço;  

13.4 Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Consórcio 

Intermunicipal de Saneamento do Paraná, CNPJ nº 04.823.494/0001-65; 

13.5 A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas relativas ao objeto do Contrato; 
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13.6 Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta 

ao SICAF e as demais certidões (CEIS, CNJ, CNDT), para verificar a manutenção das condições de 

habilitação; 

13.7 Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, esta será notificada, por escrito, 

no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis – prorrogáveis uma vez, por igual período, a 

critério da Administração, sem prejuízo do pagamento pelo fornecimento/prestação já executado, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. Persistindo a irregularidade, a 

CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 

  14.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, conforme Art. 84 da Lei 14.133/21. 

14.2  Os contratos decorrentes da Ata terão vigência definida conforme os termos da própria Ata, 

podendo ultrapassar seu prazo de vigência, desde que observadas as condições previstas no 

instrumento convocatório e no edital. 

14.3  Durante a execução contratual, poderão ser realizados acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, conforme o disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, desde que justificados e formalizados 

por termo aditivo 

15. DO CRONOGRAMA 

15.1 O cronograma de atividades será: 

Todos os Itens 

Evento Descrição do evento Prazo Máximo Responsável 

1 
Entrega da Nota de Empenho para a 

CONTRATADA 
- CONTRATANTE 

2 
Confirmação de recebimento da Nota 

de Empenho. 
- CONTRATADA 

3 Entrega do material 
Evento 2 + 30 dias 

corridos. 
CONTRATADA 

4 Testes de conformidade 
Evento 3 + 05 dias 

úteis. 
CONTRATANTE 

5 Lavratura do Termo de Aceite 
Evento 4 + 05 dias 

corridos. 
CONTRATANTE 
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16 DA ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

16.1 O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 (doze) 

meses, contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de reajustamento de preço.  

16.2 O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativa do 

Consórcio, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 124 da Lei 

Federal n.º 14.133/21; 

16.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Consórcio convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços 

registrados aos valores praticados pelo mercado; 

16.4 O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

16.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação; 

16.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR não 

puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao FORNECEDOR requerer, antes do pedido 

de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que 

tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado; 

16.7 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

FORNECEDOR, cabendo ao Consórcio a análise e deliberação a respeito do pedido; 

16.8 Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 

fato superveniente, o pedido será indeferido pelo Consórcio e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento 

do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em 

lei e no edital; 

16.9 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, o Consórcio poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 

pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 

ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao 

valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro; 

16.10 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Consórcio, o FORNECEDOR 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas; 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
R. Pion. Miguel Jordão Martines, 677 – Pq. Ind. Mário Bulhões  

Maringá – Paraná – Cep 87.065-660 
CNPJ: 04.823.494/0001-65 (Matriz) – Telefone: (44) 3123-2800  

    
16.11 Não havendo êxito nas negociações, o Consórcio deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.12 Quando for o caso, o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 

ser respondido pelo Consórcio no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

solicitação formal e devidamente instruída pelo FORNECEDOR, podendo este prazo ser prorrogado 

de forma justificada, uma única vez, por igual período. 

17. DO BEM COMUM 

17.1 O objeto da presente aquisição pode ser objetivamente especificado por meio de padrões 

usuais de mercado. Desta forma, entendemos que o objeto pode ser classificado como bem comum, 

para fins do disposto na Lei 14.133/21, podendo, portanto, ser adquirido por meio de processo 

licitatório na modalidade pregão. 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

18.1 Gestão do Contrato: 

18.1.1. A gestão do contrato ficará a cargo do Sr. ARILDO APARECIDO DE CAMARGO, Diretor 

Administrativo e Operacional do CISPAR, designado pela Diretoria Geral, com capacidade técnica e 

conhecimento do objeto contratado. Cabe ao gestor acompanhar a execução do contrato e adotar as 

medidas necessárias para o cumprimento de seu objeto, no interesse da Administração. 

a) Atribuições do Gestor do Contrato: 

a) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais e as medidas adotadas; 

b) Informar à autoridade superior sobre situações que ultrapassem sua competência; 

c) Convocar representantes da CONTRATADA, sempre que necessário, para reuniões ou 

esclarecimentos sobre a execução contratual. 

18.2 Fiscalização do Contrato: 

12.2.1 A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, através do(s) servidor(a) Fiscal indicado 

para acompanhamento do contrato:  Luana Ricken Gonçalves Dias, Técnica em Saneamento do 

CISPAR, por meio de seu setor competente, que monitorará o cumprimento das obrigações contratuais 

e poderá solicitar, junto à CONTRATADA, a correção de eventuais falhas ou irregularidades. Caso 

essas falhas não sejam sanadas no prazo de 48 horas, serão formalizadas notificações oficiais, podendo 

culminar na aplicação de penalidades previstas no contrato. 

18.2.2 Atribuições do Fiscal do Contrato: 

a) Acompanhar a execução contratual para assegurar o cumprimento das condições 

estabelecidas e garantir os melhores resultados para a Administração; 

b) Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato no histórico de 
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gerenciamento, com descrição das medidas necessárias para regularização de faltas ou defeitos 

observados; 

c) Emitir notificações para a correção de irregularidades, determinando prazos para adequação; 

d) Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, situações que demandem decisões ou 

providências que excedam sua competência; 

e) Monitorar constantemente a qualidade dos serviços, intervindo quando necessário para 

requerer correções à CONTRATADA. 

18.3 Plano de Fiscalização: Após a formalização do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial 

com a CONTRATADA para apresentação do plano de fiscalização, que detalhará as obrigações 

contratuais, estratégias de execução, mecanismos de fiscalização e sanções aplicáveis,  

18.4  Comunicações: As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 

formalizadas por escrito, admitindo-se o uso de meios eletrônicos 

 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações nas quais 

incorrer, conforme especificado no artigo 155 da Lei nº. 14.133/2021. 

19.2 A CONTRATADA estará sujeita as disposições sancionatórias previstas no Edital (quando 

houver), nos artigos 156 a 163 da Lei nº. 14.133/2021. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que:  

20.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

20.1.3 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.4 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.7 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.9 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

20.2 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

20.3 fraudar a licitação 

20.3.1 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

20.3.2 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.3.3 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.3.4 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.7 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

20.8 advertência; 

20.9 multa; 

20.10 impedimento de licitar e contratar e 

20.11 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

20.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.13 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.14 as peculiaridades do caso concreto; 

20.15 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.16 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.17 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle; 

20.18 multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.19 Para as infrações previstas, a multa será de 0,5% a 30% do valor do contrato licitado; 

20.20 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.21 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
R. Pion. Miguel Jordão Martines, 677 – Pq. Ind. Mário Bulhões  

Maringá – Paraná – Cep 87.065-660 
CNPJ: 04.823.494/0001-65 (Matriz) – Telefone: (44) 3123-2800  

    
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.22 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.23 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.24 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

20.25 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

20.26 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.27 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.28 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.29 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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21. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

21.1 Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos, 

transporte, mão-de-obra, instalação, configuração e ativação dos bens e demais encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes da execução dos serviços, 

especialmente os referentes à instalação, configuração e ativação dos bens;  

21.2 A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

22. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

22.1Fazem parte deste Termo de Referência, os seguintes anexos: 

22.1.2 ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

22.1.3 ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO; 

22.1.4 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR; 

22.1.5 ANEXO IV – MODELO DE MINUTA DE CONTRATO. 

 

                                                                       Maringá – PR, 13 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

LYVIA HENRIQUE DE LIMA 

Técnica Ambiental 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão social e CNPJ: 

Telefone: 

Pessoa para contato:

  

 

2. PREÇOS 

Item Descrição Quantidade 
Unidad

e 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1   Unidade R$ R$ 

2   Unidade R$ R$ 

3   Unidade R$ R$ 

 

3. ENTREGA E/OU INSTALAÇÃO 

Prazo de entrega e/ou instalação: 

 

4. GARANTIA 

Período de garantia: 

 

Condições de prestação de assistência técnica: 

 

5. VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade:  

(não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação) 

 

6. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

Nos preços propostos acima estão inclusas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos 

de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 

aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

(Local e data) 

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO) 
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ANEXO II DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 

 

[Nome da empresa], CNPJ n.º [indicar], sediada [Endereço completo], declara sob as penas da lei, 

que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

_____________________________ 

[Local e Data] 

 

 

 

 

______________________________ 

[Nome e Identidade do Declarante] 
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ANEXO III DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob n.º [Indicar], por intermédio de seu representante legal 

o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de Identidade n° 

[Número da Carteira de Identidade] e do CPF N.º. [Número do CPF], declara para fins do disposto 

no Inciso V do Artigo 27 da Lei Federal n.º. 8.666/93, acrescido pela Lei n.º. 9.854/99, em 

conformidade com o previsto no Inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal de 1988, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

 

_____________________________________ 

[Nome do Representante Legal da Empresa] 

[Cargo / Telefone] 
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ANEXO IV – MINUTA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO xx/2026 

MODELO DE MINUTA DO CONTRATO  

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEAMENTO DO PARANA (CISPAR) e a EMPRESA XXXXXXXXX, para Aquisição 

de produtos e reagentes para os laboratórios dos SAMAEs, SAAEs, autarquias, 

departamentos de água e prefeituras dos consorciados do Cispar, sendo estes: Abatiá, Andirá, 

Ângulo, Boa Ventura de São Roque, Dr. Ulysses, Entre Rios do Oeste, Flórida, Iguaraçu, 

Jaguapitã, Japurá, Jardim Olinda, Jussara, Lobato, Marechal Cândido Rondon, Marialva, 

Marumbi, Mercedes, Miraselva, Nova Santa Bárbara, Paranapoema, Prado Ferreira, 

Presidente Castelo Branco, Quatro Pontes, Santa Cecília do Pavão, Santa Isabel do Ivaí, Santa 

Mônica, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São Jorge do Ivaí, Sarandi, 

Sertanópolis, Tapejara e Terra Rica, de acordo com as quantidades e especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência do Edital e seus Anexos. 

 

Os infrafirmados, de um lado o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANA (CISPAR), Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com Rua Sofia Tachini, 

n 237 CEP 87230-000 – Jussara – Paraná, inscrita no CNPJ/MF no 04.823.494/0001-65, neste ato 

representado pelo seu Diretor, Sr. Valter Luiz Bossa, doravante denominada de CONTRATANTE 

; e de outro lado a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, inscrição Estadual: 

XXXX, sediada à Rua XXXXXX, nº XXXXX, CEP:XXXXXXXX, na cidade de XXXXXXX, 

Estado do XXXX, fone/fax XXXXXX, E-mail: XXXXXXXXXX, por intermédio de seu 

representante legal, abaixo assinado, o Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, estado civil XXXX, 

cargo de XXXXXXX, inscrito no R.G nº XXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXX, a seguir 

denominado de CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/21 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo 

Administrativo xx/2026 do Edital do Pregão nº xx/2026, pelos termos da proposta da Contratada e 

pelas Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

DO OBJETO 

 

Aquisição de produtos e reagentes para os laboratórios dos SAMAEs, SAAEs, autarquias, 

departamentos de água e prefeituras dos consorciados do Cispar, sendo estes: Abatiá, Andirá, 

Ângulo, Boa Ventura de São Roque, Dr. Ulysses, Entre Rios do Oeste, Flórida, Iguaraçu, 

Jaguapitã, Japurá, Jardim Olinda, Jussara, Lobato, Marechal Cândido Rondon, Marialva, 

Marumbi, Mercedes, Miraselva, Nova Santa Bárbara, Paranapoema, Prado Ferreira, 

Presidente Castelo Branco, Quatro Pontes, Santa Cecília do Pavão, Santa Isabel do Ivaí, Santa 

Mônica, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São Jorge do Ivaí, Sarandi, 

Sertanópolis, Tapejara e Terra Rica., de acordo com as quantidades e especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência do Edital e seus Anexos. 

 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
R. Pion. Miguel Jordão Martines, 677 – Pq. Ind. Mário Bulhões  

Maringá – Paraná – Cep 87.065-660 
CNPJ: 04.823.494/0001-65 (Matriz) – Telefone: (44) 3123-2800  

    
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Processo 

Administrativo xx/2026 do Edital do Pregão nº xx/2026, juntamente com seus anexos e a proposta 

da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

VALOR CONTRATUAL 

 

Pela prestação dos serviços do objeto desta licitação, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor de R$ XXXXXX.  

Parágrafo Primeiro - No valor estão incluídas todas as despesas necessárias para a execução do 

objeto deste Contrato, incluindo encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social, 

tributária e outras, bem como impostos, taxas, tributos incidentes ou que venham a incidir 

sobre a totalidade dos serviços deste Contrato.  

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá entregar o objeto, conforme solicitação, na sede do 

CISPAR em MARINGA-PR.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

 

As condições de fornecimento constam no edital, termo de referência e anexos do edital do pregão 

XX/2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão atendidas à conta das dotações:  

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUINTA  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado de forma mensal, mediante apresentação de nota fiscal/fatura. O prazo 

mencionado refere-se à documentação apresentada sem incorreções. No caso de documentação 

apresentada com incorreções ou com prazo de validade vencido os mesmos serão devolvidos a 

contratada para nova apresentação.  

Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados utilizando-se as 

alíquotas previstas para o objeto do contrato. 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem 

como em certidões positivas de débitos. 

Parágrafo Primeiro - Não gerará direito a reajuste e atualização monetária o atraso imputável à 

CONTRATADA.  

Parágrafo Segundo – O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta corrente 

da empresa contratada ou por meio de boleto bancário com código de barra.  

 

CLÁUSULA SEXTA  

CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
R. Pion. Miguel Jordão Martines, 677 – Pq. Ind. Mário Bulhões  

Maringá – Paraná – Cep 87.065-660 
CNPJ: 04.823.494/0001-65 (Matriz) – Telefone: (44) 3123-2800  

    
O reajustamento de preço somente será autorizado com a devida comprovação da elevação dos 

custos, através de planilhas a serem apresentadas pela Contratada, para restabelecer o equilíbrio 

econômico financeiro entre as partes, caso haja demora excessiva pela parte Contratante a ponto de 

comprometer o equilíbrio financeiro do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

PRAZOS 

 

O prazo de execução do Contrato será 12 (DOZE) meses, conforme rege o art.105, da Lei 14.133/21 

podendo ser prorrogado.  

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA  

DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) Efetuar o pagamento na forma e prazos ajustados;  

b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.  

c) Receber o objeto conforme o descrito nos Anexos I e V e na proposta da Contratada.  

 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:  

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias 

decorrentes da relação empregatícia entre a CONTRATADA e seus prepostos ou empregados e 

todas as condições previstas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA NONA 

 DA FISCALIZAÇÃO 

 

A verificação do objeto deste contrato será feita por Luana Ricken Gonçalves Dias - (Técnica em 

Saneamento/CISPAR), a qual efetuará as conferências dos valores faturados e a constatação da 

adequação do objeto contratado às especificações constantes no processo que deu origem à nota de 

empenho.  

 

I- No desempenho de suas atividades é assegurado o direito de verificar a perfeita execução 

do presente ajuste em todos os termos e condições;  

II- A fiscalização por parte do contratante não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, 

as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, 

mesmo que não indicada pela fiscalização.  

 

CLÁUSULA DECIMA  

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

 

O fornecedor estará sujeito as seguintes penalidades: 

 

a) pagamento de multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou o 

valor estimado de contratação, em se tratando, por dia e por descumprimento de obrigações fixadas 
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no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contados da comunicação pela Administração. 

 

b) pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão:  

I - Advertência;  

II - Multa de 5% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado. Esta penalidade deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das quantias 

porventura devidas ao contratado;  

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

c) impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, se: 

 

I - Deixar de assinar o Contrato;  

II - Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;  

III - não mantiver a proposta, injustificadamente;  

IV - Comportar-se de modo inidôneo;  

V - Fizer declaração falsa;  

VI - Cometer fraude fiscal; e  

VII - falhar ou fraudar na execução do Contrato.  

d) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.  

 

e) As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, por conveniência do CISPAR, dentro do limite permitido 

pela Lei 14.133/21, sobre o valor inicial contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no artigo 137 

e seguintes da Lei nº 14.133/21, ou nas hipóteses previstas no Edital de Pregão.  

Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 137, da Lei 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Maringá, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato.  

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo.  

 

Maringá-Pr, XX de xxx de 2026. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              CONTRATANTE                   CONTRATADA 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
R. Pion. Miguel Jordão Martines, 677 – Pq. Ind. Mário Bulhões  

Maringá – Paraná – Cep 87.065-660 
CNPJ: 04.823.494/0001-65 (Matriz) – Telefone: (44) 3123-2800  

    
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 

 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – 

CISPAR  

CNPJ: 04.823.494/0001-65  

CONTRATADA: XXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXX 

 

OBJETO: Aquisição de produtos e reagentes para os laboratórios dos SAMAEs, SAAEs, 

autarquias, departamentos de água e prefeituras dos consorciados do Cispar, sendo estes: Abatiá, 

Andirá, Ângulo, Boa Ventura de São Roque, Dr. Ulysses, Entre Rios do Oeste, Flórida, Iguaraçu, 

Jaguapitã, Japurá, Jardim Olinda, Jussara, Lobato, Marechal Cândido Rondon, Marialva, Marumbi, 

Mercedes, Miraselva, Nova Santa Bárbara, Paranapoema, Prado Ferreira, Presidente Castelo 

Branco, Quatro Pontes, Santa Cecília do Pavão, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio 

do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São Jorge do Ivaí, Sarandi, Sertanópolis, Tapejara e Terra Rica. 

 

VALOR: R$ XXXXXXX 

 

VIGÊNCIA: XX/XX/XXXX.  

 

Maringá - PR, XX de xxx 2026. 

  

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Valter Luiz Bossa 

Diretor Executivo - CISPAR 

CNPJ: 04.823.494/0001-65 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


